
ÚRUçUí

rt$
tE=á=$-§g

ESTADo oo pnuí
cÂmnRe MUNTcTPAL oe uRuçuí

CNPJ: 00.286.7í 3/000í -63

f,[
+t'-t I'

PREGÃo ELETRôNrco N' goooí/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1 5/2025

PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO TERMO DE CONTRATO

oUE CELEBRAM ENTRE SI O A CÂMARA MUNICIPAL DE

URUÇuÍipt e ultr gEltErlctos LTDA - cNpJ sob o no

43,091.320/0001.07.

Por este instrumento de aditivo de contrato, de um lado a Câmara Municipio de Uruçuí - Pl, , com sede

administrativa situada à Praça Luís Leite, s/n, Baino Malvinas, Centro, Uruçui - Pl, inscrito no CNPJ/|\,|F:

00.286.71 3/0001-63, neste ato representado peb Vereador-Presidente, o Sr. JAIRO PEREIRA DA SILVA,
brasileiro(a), portador do CPF sob o n0 934.966.343-04, de ora em diante designado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado HALF BENEFÍCIOS LTDA, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas - CNPJ sob o no 43,09í.320/0001.07, sediado(a) na Av. Presidente Vargas, S/N, Quadra 30 lote 06,

Sala 04, Jardim Presidente, Rio Verde - GO, CEP - 75.908420, doravante designado C0NTRATADO, neste ato

representado(a) por Rodrigo de Freitas Sales, casado, empresário, portador de CPF n0 718.387.591-15,

conÍorme atos constitutivos da empresa 0U procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

PROCESSo No 0í5/2025, e em observância às disposiçóes da Lei n0 14.133. de 10 de abril de 2021, e dêmais

legislação apliGável, demrrente da PREGÃo ELETRÔNlcO No 9000í/2025, mediante as cláusulâs ê condições

a seguir enunciadas:

CúUSULA I- Do oBJETo. o presente termo aditivo tem como objeto alterar a CúUSULAS: CúUSULA
SEGUNDA - VtGÊNCrA E PRORROGAçÃO e CúUSUU QUTNTA - PREçO (art. 92, V).

cúusuLA ll- Do TERMo DE PRORROGACÃO . Atendendo o disposto no artigo '107, da Lei 14.133t2021 e

suas alteÍações, ê em conformidade com a CúUSULA SEGUNDA - vlcÊNCA E PRORROGAÇÂO, do contralo,

Íica PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO em mais '12 (doze) meses para o exercício de 2026, passando

a vigorar a seguinte redação:

"cúUSULA SEGUNoA. VIGÊNcIA E PRoRROGAçÃO

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) mêses contados da

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a AdministraÉo,
permitida a negociação com o contratado."

CLÁUSULA III - DO REAJUSTAMENTO - OS VAIOTES CONtidOS NO ITEM 5.2 dA CúUSULA QUINTA - PREço,
fica reajustado para R$ 129.348,í3 (cento e vinte e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e treze
centavos), correspondente a 1 ,03234380% indice acumulado do IPCA, no período compreendido do mês 04/2025

à 02/2026, visando a manutençâo da equaçâo e do equilibrio econômico-Íinanceiro do contrato, em conformidade
com a CLAUSULA SETIMA . REAJUSTE do contrato, passando a vigorar com a seguinte redação:

c0NTRATO No 021/2025
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"cúusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. 0 valor ANUAL da contrataÇão é de R$ 253.922,5í (duzentos e cinquenta e lrês mil,
novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos).

5.2. A taxa de administraÉo do objeto do contrato é de 49,06 % (quarenta e nove e seis),
peíazendo o valor enual após o referido desconto em RS'129.34E,í3 (cento e vinte e novê mil,
trezentos e quarenta e oito reais e treze centavos).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesâs ordinárias diretas e indiretas

deconenles da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oulros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

5.4. 0 valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efêtivamente fomecidos."

CúUSULA lV - DA RATIFICACÀo DAS DEMAIS CLÁUSULAS . Ficam ratiÍcadas e convalidadas as demais

Cláusulas do Conüato, seus aditamentos em vigor, bem como os demais dispositivos do citado contrato, desde

que não contrariem os termos deste Termo Aditivo.

Uruçuí/Pl, 13 de abril de 2026.
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CONTRATANÍE

Câmara Municipal de Uruçuí- Pl

JAIRO PEREIRA DA SILVA

Vereador Presidente
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CONTRATADA

HALF BENEFICIOS LTDA
cNPJ N" 43.091 .320/0001-07

Rodrigo de Freitas Sales
CPF no 718.387.591-15
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